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ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, REALIZADA 
EM 29 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

MESA EXECUTIVA:  LENI DE OLIVEIRA 
       ALESSANDRO CEZAR TORQUATO 
       ADENILSON WAGNER FELIPE 

 
 

                   Aos vinte e nove dias do mês de março do ano dois mil e vinte e um, 
nesta cidade de Assaí, Estado do Paraná à hora regimental e na Sala das Sessões da Câmara 
Municipal de Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 371, presentes os 
Senhores Vereadores: ADENILSON WAGNER FELIPE, ALESSANDRO CEZAR TORQUATO, 
CARLOS JÚNIOR DA SILVA. CLÉSIO CARLOS CRUZ, LENI DE OLIVEIRA, NEUZA COSTA 
SOUZA, PAULO CEZAR MIYAZAKI, RAFAEL GOUVEIA GRECA e SANDRA MARIA DE 
SOUZA, cujos nomes constam da Folha de presença em anexo, realizou-se a QUINTA 
SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência da Senhora Vereadora 
LENI DE OLIVEIRA e secretariada pelos Vereadores Alessandro Cezar Torquato e Adenilson 
Wagner Felipe. Verificada a existência de número legal, a Senhora Presidente, declarou em 
aberto os trabalhos da presente Sessão. Em seguida convidou a Senhora Ivone Cruz para fazer 
a Leitura Bíblica. Prosseguindo determinou a secretária da Casa que procedesse a leitura da 
ATA da QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 22 de março de 2021, a qual lida e 
julgada conforme, foi aprovada sem observação. Nesse momento, o Vereador Adenilson 
Wagner Felipe, por questão de ordem solicitou à senhora Presidente que fosse incluído na 
pauta do expediente da presente sessão o Projeto de Lei sob nº 018/2021, o qual é de extrema 
relevância e urgência. Sendo o pedido deferido pela Senhora Presidente. Continuando 
solicitou a secretária da Casa que procedesse a leitura das matérias constantes do 
EXPEDIENTE: Ofício nº 200/2021, de 24 de março de 2021, de autoria do Prefeito Michel 
Ângelo Bomtempo, encaminhando o Projeto de Lei nº 017/2021, datado de 23 de março de 
2021, Súmula: Disciplina a dação em pagamento de bens imóveis como forma de extinção do 
Crédito Tributário no Municipio de Assaí, e dá outras providências; Ofício nº 209/2021, de 29 
de março de 2021, de autoria do Prefeito Michel Ângelo Bomtempo, encaminhando o Projeto 
de Lei nº 018/2021, datado de 29 de março de 2021, Súmula: Dispõe sobre a readequação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 
Ambos despachados: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E FINANÇAS PARA OPINAR. Projeto de 
Resolução nº 02/2021, de 24 de março de 2021, de autoria da Mesa Executiva, Súmula: 
Referenda o Decreto nº 03/2021 da Presidência da Câmara Municipal de Assaí que estabelece 
os procedimentos e as regras para fins de prevenção à infecção e à propagação da COVID-19 
(coronavirus) e dá outras providências:  A ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO; 
Requerimento nº 004/2021, de 26 de março de 2021, de autoria da vereadora Sandra Maria de 
Souza, requerendo que seja inserido em Ata, Voto de Congratulações ao Reverendo Padre 
Paulo César Nogueira, em reconhecimento pelos oito anos de doação sacerdotal na Paróquia 
São José, em prol de toda comunidade assaiense: DEFERIDO; Indicação nº 005/2021, de 26 de 
março de 2021, de autoria do vereador Clésio Carlos Cruz, solicitando adoção de medidas e 
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estudos técnicos para o fornecimento à população do município de Assaí, que tiver interesse 
voluntário, para que tenha acesso ao kit de tratamento precoce com medicamentos aprovados 
pelo protocolo de saúde de combate à covid-19:  OFICIE-SE; Terminado os despachos, por 
questão de ordem o Vereador Adenilson Wagner Felipe, após fazer as suas considerações, 
solicitou que o Projeto de Lei sob nº 018/2021, fosse inserido na presente Ordem do Dia e 
votado em única discussão e votação, tendo em vista os respectivos pareceres das comissões 
permanentes favoráveis à sua aprovação. Livre a palavra aos senhores vereadores, ninguém 
desejando se manifestar, dada a votação, foi aprovado por unanimidade de votos, ficando o 
projeto de Lei sob nº 018/2021, inserido na pauta da presente Ordem do Dia. Passando em 
seguida ao período da ORDEM DO DIA. A Senhora Presidente procedeu a leitura das 
matérias constantes: Projeto de Resolução nº 02/2021, de 24 de março de 2021, de autoria da 
Mesa Executiva, Súmula: Referenda o Decreto nº 03/2021 da Presidência da Câmara 
Municipal de Assaí que estabelece os procedimentos e as regras para fins de prevenção à 
infecção e à propagação da COVID-19 (coronavirus) e dá outras providências. Livre a palavra 
aos senhores vereadores, ninguém desejando se manifestar, dada a votação, foi aprovado por 
unanimidade de votos em única discussão e votação. Parecer datado de 29 de março de 2021, 
de autoria da Comissão de Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, 
opinando favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 018/2021, datado de 29 de março 
de 2021, Súmula: Dispõe sobre a readequação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020. Livre a palavra aos senhores vereadores para 
discussão do projeto, dela fez uso o vereador Adenilson Felipe. Após saudar a todos os 
presentes, falou sobre a necessidade de urgência na aprovação desse projeto, haja vista que os 
prefeitos de todos os municípios terão até o final do mês de março para instituir esse novo 
conselho e o novo modelo desse fundo que contará com nove integrantes e terá vigência até 
dezembro de dois mil e vinte dois, e que a partir de primeiro de janeiro o ano seguinte, o 
mandato passará a ser de quatro anos e todos deverão estar adequados a essa mudança. Disse 
prosseguindo que o município que não estiver adequado poderá correr o risco de perder até 
quarenta por cento da verba da educação, portanto é de suma importância que esse projeto 
seja votado na brevidade possível. Ninguém mais desejando usar da palavra, dada a votação, 
foi aprovado por unanimidade de votos em única discussão e votação.  Esgotadas as matérias 
em pauta, passou-se ao período final das EXPLICAÇÕES PESSOAIS. A Senhora Presidente 
deixou livre a palavra aos senhores vereadores. Pronunciamentos dos senhores vereadores, 
foram gravados em mídia eletrônica anexa a esta ATA, conforme determina o artigo 145, § 2º, 
alínea “e”, do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 
 
ENCERRAMENTO. 
 
Esgotadas as matérias em pauta, e nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente agradeceu 
a presença dos Senhores Vereadores, munícipes assaienses, funcionários, e em nome de Deus 
declarou por encerrado os trabalhos da presente Sessão, do que para constar, lavrou-se a 
presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
 


